
 

PROJETO DE LEI Nº. 074/2022 

 

 
DENOMINA “OTTO KUSTER”, AS FUTURAS 

INSTALAÇÕES DA ACADEMIA POPULAR QUE SERÁ 

IMPLANTADA NO BAIRRO SANTA RITA, NESTE 

MUNICÍPIO. 

 

A Câmara Municipal de Marechal Floriano, Estado do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições constitucionais faz saber: 

 
Aprova: 

 
Art. 1º Fica, por esta Lei, denominada de “Academia Popular Otto Kuster”, as 

futuras instalações da Academia Popular a ser implantada no âmbito do Conjunto 

Habitacional Sérgio Sebastião Stein, localizado no Bairro Santa Rita, neste 

Município. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, 31 de Maio de 2022. 

 
 

 
Luciano Navar Boeno Menendez 

Vereador                                  
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